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Resumo das Qualificações Profissionais 

 

 Ampla experiência como perita (contadora) judicial, nomeada há mais de 15 

anos em centenas de processos nas seguintes Comarcas: 
 

 

 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 8ª e 9ª Varas Cíveis de Londrina; 

 1ª, 2ª e 3ª Varas da Fazenda Pública de Londrina; 

 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina; 

 2ª Vara da Família de Londrina; 

 Vara Cível de Centenário do Sul/Pr;  

 Vara Cível de Cornélio Procópio/Pr; 

 Vara Cível de Jaguapitã/Pr; 

 Vara Cível de Porecatu/Pr; 

 Vara Cível de Santa Helena/Pr; 

 Vara Cível de Santa Mariana/Pr. 

 

Entre as centenas de Laudos Periciais elaborados, destaca as seguintes 

atuações: 

 

 

 

 

 



 

Autos Vara Autor Réu 

11593-95/2002 
1ª Fazenda 

Pública 

City Street Equip. 
Urbanos de Minas 
Gerais Ltda 

Companhia Municipal de 
Trânsito e Urbanização - 
CMTU 

OBJETIVO DA 
PERÍCIA 

Laudo de Liquidação de Sentença para apurar o valor de Lucros 
Cessantes devidos pelo réu. 

Esse Laudo serviu para substituir laudo elaborado por perito 
anteriormente nomeado. 

 

Autos Vara Autor Réu 

29630/2009 
1ª Fazenda 

Pública 
Ruth da Silva 

Sercomtel S/A 
Telecomunicações 

OBJETIVO DA 
PERÍCIA 

Apurar o valor do direito ao uso de linha telefônica e a quantidade 
de ações preferenciais correspondentes. 

Esse Laudo foi utilizado como prova emprestada em milhares de 
ações semelhantes na comarca de Londrina. 

 

Autos Vara Autor Réu 

071/2001 
9ª Cível 
Londrina 

Perdigão 
Agroindustrial S/A 

Teixeira Junior Com. de 
Cereais e Manufat. 

OBJETIVO DA 
PERÍCIA 

Avaliar Propriedade dos produtos (grãos) de posse da Massa Falida 
e que foram entregues a autora por determinação judicial. 

 

Autos Vara Autor Réu 

673/2006 
9ª Cível 
Londrina 

Banco do Brasil S/A Município de Londrina 

OBJETIVO DA 
PERÍCIA 

Análise das operações tributadas nas 74 CDA´s que compõe a 
execução fiscal, visando identificar as atividades tributadas pelo ISS 
dentre os serviços integrantes nos termos da lista de serviços da 
Prefeitura. 

 

Autos Vara Autor Réu 

7268/2011 
1ª Fazenda 

Pública 
Município de Londrina Lavanderia Clarear 

OBJETIVO DA 
PERÍCIA 

Esclarecer a respeito das atividades efetivamente realizadas pela 
autora para verificar pertinência da cobrança do ISS. 



 

 Atualmente é membro do Conselho de Administração da Rede Bourbon de 

Hotéis, com 14 hotéis na região sudeste do país; 

 

 Experiência de mais de 20 anos na área de Auditoria Interna, com a função de 

confirmar a integridade e a confiabilidade das informações e registros contábeis, 

apresentar subsídios para o aperfeiçoamento dos processos, da gestão e dos 

controles internos e detectar possíveis desvios/extravios; 

 

 Atuação como consultora na área de controladoria e finanças, abrangendo: 

avaliação, reestruturação e criação de normas e procedimentos para o 

aperfeiçoamento dos controles dos recursos existentes, gerados e gastos; 

 

 Domínio em análise e interpretação de balanço, visando atender necessidades 

gerenciais e cumprimento de exigências legais. 

 

 

Formação Acadêmica 

 

 MBA em Gestão Estratégica de Empresas 

Fundação Getúlio Vargas e ISAE 

Cursando 

 

 Pós Graduação em Contabilidade Geral e Auditoria 

Universidade Estadual de Londrina 

Conclusão - Abril/1998 

 

 Bacharel em Ciências Contábeis 

Universidade Estadual de Londrina  

Conclusão - Julho/1995 

 

 

 

 

 



 

Histórico Profissional 

 

LUMENS AUDITORIA E PERÍCIA S/S LTDA 

Sócia 

Desde setembro de 2000 

 

REDE BOURBON DE HOTÉIS  

Auditora Interna e Consultora - de fevereiro/1995 a dezembro/2014 

Membro do Conselho de Administração a partir de janeiro/2015 

 

MOACYR BOER E ASSOCIADOS 

Associada nos trabalhos de Perícia, Auditoria Independente e Consultoria 

Desde julho de 1996 

 

 

 

 

 

 


